
Indicação Nº 3884/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, para que oficie a SABESP, 

solicitando a regularização do fornecimento de 

água na região da Vila São Francisco, em especial 

na Rua Dr. João Pedro Cardoso, nº 239, nas 

proximidades da Escola José Chaluppe, devido à 

interrupção diária do abastecimento por volta das 

17h.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que oficie a SABESP a 

fim de regularizar o fornecimento de água na região da Vila São Francisco, especialmente na Rua 

Dr. João Pedro Cardoso, nº 239, nas proximidades da Escola José Chaluppe, tendo em vista que 

diariamente, por volta das 17h, ocorre a interrupção do abastecimento, prejudicando os 

moradores e a comunidade escolar.

Moradores e responsáveis pela escola têm relatado dificuldades no uso da água 

para consumo, higiene e limpeza, o que gera transtornos significativos para as famílias e para o 

funcionamento da unidade escolar.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar que o Poder Executivo Municipal 

oficie a SABESP para que seja regularizado o abastecimento de água na região da Vila São 

Francisco, em especial na regiãi próxima à Escola José Chaluppe.

O corte diário do fornecimento de água, que ocorre por volta das 17h, tem 

prejudicado tanto os moradores quanto as atividades da escola, comprometendo o uso da água 

para consumo, higiene pessoal, preparo de alimentos e limpeza de ambientes. Tal situação gera 

transtornos contínuos e pode afetar a saúde e o bem-estar da comunidade.

Diante disso, é necessário que a SABESP seja acionada para identificar as causas 

da interrupção e adotar medidas que garantam o abastecimento regular e contínuo de água na 

região, assegurando direitos básicos da população.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

formalização do ofício à SABESP para que sejam tomadas as providências necessárias para a 

regularização do fornecimento de água na área mencionada.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
38

84
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

3/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

06
6/

20
26

 -
 1

3/
03

/2
02

6 
10

:1
2 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 A

W
47

-P
3H

8-
N

E
M

4-
C

83
7



Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AW47P3H8NEM4C837, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AW47-P3H8-NEM4-C837
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